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DECRETO Nº 652/15

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES, Prefeito do Mu-

nicípio de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atri-

buições que lhe são conferidas por lei, com fundamento na Lei 

Complementar nº 179/12 e 009/13, Anexo XIV,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeado, a partir de 11 de maio de 2015, OS-

CAR FRANCISCO BALARIN, portador da cédula de identidade 

RG-7.243.366-1–SSP-PR e CPF/MF sob o nº 205.799.509-72, 

para exercer o cargo de provimento em comissão de Diretor de 

Departamento de Meio Ambiente – CD, vinculado à Secretaria 

Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente - SEMAGRI.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 11 de maio de 2015.
Frederico Carlos de Carvalho Alves

Prefeito
Cristiano Leite Ribeiro
Secretário - SEMAGRI

DECRETO Nº 654/15

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES, Prefeito do Mu-

nicípio de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atri-

buições que lhe são conferidas por lei, com fundamento na Lei 

Complementar nº 179/12, Anexo VII,

DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerada, DHEINE JOANA DA SILVA FRANCIS-

CO, inscrita no CPF/MF sob o nº 048.985.979-80, e portadora da 

Carteira de Identidade RG nº 9.186.729-0 -SSP-PR, do cargo de 

Chefe de Divisão de Divisão de Serviço de Higiene e Controle 

de Material de Saúde– CC, vinculado à Secretaria Municipal de 

Saúde.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-

ção, retroagindo seus efeitos a data de 08 de maio de 2015, 

revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 11 de maio de 2015.
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Frederico Carlos de Carvalho Alves        
Prefeito

Anderson Cristiano de Araújo 
Secretário Municipal de Saúde

DECRETO Nº 655/15

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES, Prefeito do Mu-

nicípio de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atri-

buições que lhe são conferidas por lei, com fundamento na Lei 

Complementar nº 179/12, Anexo IX,

DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerada, VILMA BATISTA LEITE, portadora 

da cédula de identidade RG.3.197.184-5-SSP-PR e do CPF 

579.108.639-34, do cargo de provimento em comissão de Chefe 

de Divisão de Convênios e Relação do Trabalho- CC vinculado 

à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano - SEMDEC.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-

ção, retroagindo seus efeitos a data de 08 de maio de 2015, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 11 de maio de 2015.
Frederico Carlos de Carvalho Alves

Prefeito
Jones Alves

Secretário Municipal - SEMDEC

DECRETO Nº 656/15

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES, Prefeito do Mu-

nicípio de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atri-

buições que lhe são conferidas por lei, com fundamento na Lei 

Complementar nº 179/12, Anexo VII,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada, a partir de 11 de maio de 2015, VILMA BA-

TISTA LEITE, portadora da cédula de identidade RG.3.197.184-

5-SSP-PR e do CPF 579.108.639-34, para exercer o cargo de 

provimento em comissão de Chefe de Divisão de Divisão de Ser-

viço de Higiene e Controle de Material de Saúde– CC, vinculado 

à Secretaria Municipal de Saúde.
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GESTÃO 2013/2016
 

Av. Minas Gerais, 301 - Caixa Postal 200
Fone GERAL (43) 3520-8000 - (43) 3520-8032 (DECOM)

CEP 86300-000 - Cornélio Procópio - Paraná
Dir. Responsável:

Arthur Oliveira Santana

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 11 de maio de 2015.
Frederico Carlos de Carvalho Alves        

Prefeito
Anderson Cristiano de Araújo 

Secretário Municipal de Saúde

DECRETO Nº 657/15

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES, Prefeito do Mu-

nicípio de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atri-

buições que lhe são conferidas por lei, com fundamento na Lei 

Complementar nº 179/12, Anexo VIII,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada, a partir de 11 de maio de 2015, JAQUE-

LINE RODRIGUES FERRES BUSTO, inscrita no CPF/MF sob o 

nº 796.555.059-87, e portadora do RG nº 3.937.245-2-SSP/PR, 

para exercer o cargo de provimento em comissão de Diretor de 

Departamento de Ação Social - CD vinculado à Secretaria Muni-

cipal de Promoção Social.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 11 de maio de 2015.
Frederico Carlos de Carvalho Alves

Prefeito
Lucia de Fátima Cardoso Alves

Secretária Municipal de Promoção Social

PORTARIA Nº 423/15

SÚMULA: Transfere a servidora que abaixo nomina.

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES, Prefeito do Mu-

nicípio de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atri-

buições legais e exercício regular de seu cargo,

RESOLVE:

Art. 1º - Transferir, MARIA CLEUSA DANCINI, no cargo de Aten-

dente Social, lotada no Departamento de Recursos Humanos, 

para prestar serviço junto a Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-

cação, retroagindo seus efeitos a data de 13 de abril de 2015, 

revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 14 de maio de 2015.
Frederico Carlos de Carvalho Alves

Prefeito 
Anderson Cristiano de Araújo

Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 424/15

SÚMULA: Transfere a servidora que abaixo nomina.

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES, Prefeito do Mu-

nicípio de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atri-

buições legais e exercício regular de seu cargo,

RESOLVE:

Art. 1º - Transferir, SONIA KASSUMI NAGATA ITO, no cargo 

de Escriturária, lotada no Departamento de Contabilidade, para 

prestar serviço junto a Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-

ção, retroagindo seus efeitos a data de 04 de maio de 2015, 

revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 14 de maio de 2015.
Frederico Carlos de Carvalho Alves

Prefeito 
Anderson Cristiano de Araújo

Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 425/15

SÚMULA: Transfere o servidor que abaixo nomina.

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES, Prefeito do Mu-

nicípio de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atri-

buições legais e exercício regular de seu cargo,

RESOLVE:

Art. 1º - Transferir, ANTONIO DELVAIR ZANETI, no cargo de 

Agente Administrativo, lotado no Departamento de Informática, 

para prestar serviço junto ao Departamento de Comunicação.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-

ção, retroagindo seus efeitos a data de 11 de maio de 2015, 

revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 14 de maio de 2015.
Frederico Carlos de Carvalho Alves
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Prefeito 

Carlos Eduardo de Carvalho Medeiros
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 426/15

SÚMULA: Concede Licença Especial ao servidor que especifica.

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES, Prefeito do Mu-

nicípio de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atri-

buições legais e exercício regular de seu cargo, e tendo em vista 

requerimento protocolado em 04 de maio de 2015.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença Especial, por 79 (setenta e nove) dias, 

conforme dispõe o art. 166, da Lei 216/94, ao servidor ELIAS 

SOARES TEIXEIRA, detentor do cargo de Pedreiro, lotado no 

Departamento de Obras - SEMURB.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-

ção, retroagindo seus efeitos a data de 11 de maio de 2015, 

revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 14 de maio de 2015.
Frederico Carlos de Carvalho Alves

Prefeito
Ralfre Ribeiro Fernandes

Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana

PORTARIA Nº 427/15

CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS, Secretário 

Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Cornélio 

Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições legais e 

exercício regular de seu cargo, 

RESOLVE:

Instaurar a presente, determinando, à Comissão de Sindicân-

cia, designada pela Portaria 269/14, a proceder à abertura de 

Sindicância para apuração dos fatos constantes no Protocolo nº 

0063.012.113.0000027 de 14 de maio de 2015.

Gabinete do Prefeito, 14 de maio de 2015.

Carlos Eduardo de Carvalho Medeiros

Secretario Municipal da Administração

PORTARIA Nº 428/15

SÚMULA: Transfere a servidora que abaixo nomina.

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES, Prefeito do Mu-

nicípio de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atri-

buições legais e exercício regular de seu cargo,

RESOLVE:

Art. 1º - Transferir, ANA PAULA VILLA DE CASTRO, no cargo de 

Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação – CEMEI Nair Dantas Canário, para prestar serviço 

junto a Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-

cação, retroagindo seus efeitos a data de 27 de abril de 2015, 

revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 14 de maio de 2015.
Frederico Carlos de Carvalho Alves

Prefeito 
Carlos Eduardo de Carvalho Medeiros
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 429/15

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES, Prefeito do Mu-

nicípio de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e exercício regular de seu cargo, à vista da Lei 

8.666/93 e,

CONSIDERANDO a necessidade de alienar, através de leilão 

e de acordo com a legislação vigente, bens móveis diversos de 

propriedade do município e que se encontram em diferentes 

estado de conservação, anti-econômico, inservíveis, irrecuperá-

veis, ou reaproveitáveis por terceiros, medida esta de relevante 

interesse público,  NOMEAR sem ônus para  o município, os 

servidores abaixo relacionados para compor a Comissão Espe-

cífica da Licitação.

IVONE APARECIDA DE SOUZA ANCELMO  Leiloeira

ANNA PAULA RISTAU DE BASTOS  Secretária

LUIZ CARLOS SILVA   Membro

ROBINEY SANTIAGO  Membro
CLAUDEMIR  SILVEIRA

Membro
Gabinete do Prefeito, 14 de maio de 2015.

Frederico Carlos de Carvalho Alves
Prefeito

Carlos Eduardo de Carvalho Medeiros 
Secretário Municipal da Administração

RESOLUÇÃO DO CMDCA

Resolução n° 004/2015

SÚMULA: O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Cornélio Procópio – CMDCA, no uso de suas 

atribuições que lhe confere a Lei n° 8.069/90 e Lei nº 484/09.

Em reunião ordinária realizada no dia 14 de maio de 2015.
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RESOLVE:

Art. 1º. O Presidente do CMDCA, no uso de suas atribuições le-

gais, vem por meio deste convocar as ENTIDADES E ÓRGÃOS 

PÚBLICOS ENVOLVIDOS NO ATENDIMENTO A CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES vinculados a este órgão para a participação 

na CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE, a realizar-se no dia 20 de maio de 2015, 

a partir das 08:30 horas, no Anfiteatro da UENP - Universidade 

Estadual do Norte do Paraná,sito á Rua Portugal nº 340 ,Centro, 

tendo como tema “Política e Plano Decenal dos Direitos Huma-

nos de Crianças e Adolescentes – fortalecendo os Conselhos 

dos Direitos da Criança e do Adolescente”, em consonância com 

a Conferência Estadual. Convidamos todos à participação dos 

trabalhos necessários para melhoria das políticas de atendimen-

to às crianças e adolescentes.

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua homologa-

ção e publicação.

Cornélio Procópio, 14 de maio de 2015.
IRINEU JUN YABUSHITA

PRESIDENTE DO CMDCA

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DO CMAS

Resolução n° 006/2015

SÚMULA : Aprova a liberação dos recursos federais: IGD SUAS 

– Índice de Gestão Descentralizada SUAS e IGD- Bolsa Família, 

solicitado pela Secretaria Municipal de Promoção Social.           

              O Conselho Municipal de Assistência Social de Cornélio 

Procópio – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe confere a 

Lei n° 348/95 de 29/12/95 e,

  Considerando a deliberação da plenária em 29 de abril de 2015,

            Considerando o dispositivo no inciso III, do Artigo 30 da 

Lei Federal 8.742/93.

RESOLVE:

Art.1º. Aprovar a liberação dos recursos IGD SUAS – Índice de 

Gestão Descentralizada SUAS e IGD- Bolsa Família, para aqui-

sição de equipamentos (material permanente), para utilização 

da Secretaria de Promoção Social.           

Art.2º.Esta resolução entra em vigor na data de sua  publicação .

                                                Cornélio Procópio, 29 de abril de 2015.
DAVI TEIXEIRA DOS SANTOS

Presidente do CMAS

Compra Direta  nº 45/15

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a DISPEN-

SA de licitação, em favor do fornecedor VDR BORDADOS DE 

MARILIA LTDA  – CNPJ 01.777.965/0001-58 , referente a aqui-

sição de Jogos de Bandeiras (Brasil, Paraná, Município), solici-

tado pela Secretaria de Administração,  no valor de R$ 1.004,00 

(um mil e quatro reais),  em conformidade com o art. 26 da lei 

8.666/93 e suas alterações, com base no artigo 24, inciso II.     

Cornélio Procópio, 12 de maio de  2015.
FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES

Prefeito do Município de Cornélio Procópio

Compra Direta  nº 46/15

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a DIS-

PENSA de licitação, em favor do fornecedor PATRIA AMADA 

INDUSTRIA E COMERCIO DE BANDEIRAS LTDA – CNPJ 

18.735.674/0001-08, referente a aquisição de Jogos de Bandei-

ras (Brasil, Paraná, Município), solicitado pela Secretaria Munici-

pal de Educação e Administração,  no valor  de R$ 6.857,00(seis 

mil, oitocentos e cinquenta e sete reais),  em conformidade com 

o art. 26 da lei 8.666/93 e suas alterações, com base no artigo 

24, inciso II.     

Cornélio Procópio, 12 de maio de  2015.

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES

Prefeito do Município de Cornélio Procópio

Compra Direta  nº 47/15

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a DISPEN-

SA de licitação, em favor do fornecedor QUERO & NIETO LTDA 

- ME- CNPJ 05.372.951/0001-05, referente a contratação de 

material de limpeza para atender as necessidades do 3° GB de 

Bombeiros de Cornélio Procópio,  no valor de R$6.960,40 (Seis 

mil e novecentos e sessenta reais e quarenta centavos),  em 

conformidade com o art. 26 da lei 8.666/93 e suas alterações, 

com base no artigo 24, inciso II.     

Cornélio Procópio, 13 de maio de  2015.
FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES

 Prefeito do Município de Cornélio Procópio

DECISÃO A IMPUGNAÇÃO

PREGÃO Nº 30/2015- PMCP - FORMA ELETRÔNICA

PROCESSO DE COMPRA Nº 83/2015

Por força da AUTO - TUTELA derivada do PRINCÍPIO DA SE-

GURANÇA JURÍDICA, SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLI-
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CO e demais dispositivos pertinentes, este Departamento de Li-

citação, apresenta a “DECISÃO” face “IMPUGNAÇÃO” proposta 

pela empresa UBERMAC CONSTRUTORA E COMÉRCIO DE 

EQUIPAMENTOS LTDA visando à adequação de CLÁUSULA 

EDITALÍCIA.

Trata-se de Claúsula que visa buscar empresas autorizadas e 

exclusivas na revenda de MARCAS DIVERSAS de veículos.

Ao analisar a IMPUGNAÇÃO este Pregoeiro conclui que. Inde-

pende se o respeitoso IMPUGNANTE é APTO a participar do 

certame, pois o instituto da IMPUGNAÇÃO tem por finalidade 

a proteção do direito próprio ou alheio. Como dizia MONTES-

QUIEU “A injustiça que se faz a um é a ameaça que se faz a 

todos”. Mesmo assim este Pregoeiro realizou a consulta no 

CNAE DA EMPRESA, onde se constata que a mesma tem como 

atividade SECUNDÁRIA a venda de veículos. Vejamos: CNAE - 

45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas 

e utilitários novos e usados.

Diante de todos os pontos analisados, julgo PROCEDENTE o 

pedido visando sempre o interesse público na maior competi-

tividade nos certames promovidos por ela, e torna-se público a 

ERRATA.

Onde sê le:

• OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Deverá comprovar 

ser distribuidor autorizado e exclusivo do fabricante.

Leia se:

• OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Deverá comprovar 

ser apta a comercialização de veículos novos e usados.

Este resultado se encontra no mural público e sites: A partir do 

dia 15 de maio de 2015,  www.bll.or.br  www.cornelioprocopio.

pr.gov.br link – LICITACÕES – campo – DETALHES.

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3520-8007

Encaminhe o resultado aos e-mails: juridico@ubermac.com.br, 

bermac@ubermac.com.br.

* Para todas as referências de tempo será observado o horário 

de Brasília (DF).

Cornélio Procópio-PR, 15 de maio de 2015.
EDMAR CALOVI

Pregoeiro

Processo de DISPENSA nº 22/2015

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a DISPEN-

SA de licitação, em favor de COPEL TELECOMUNICAÇÕES 

S/A - CNPJ 04.368.865/0001-66, Contratação de empresa para 

prestação de serviços de internet para os Departamentos Mu-

nicipais: Agência do Trabalhador, Casa de Passagem, Depar-

tamento Indústria e Comércio, Estação do Ofício e Posto de 

Saúde Central,  no valor total de 15.291,00 (quinze mil duzentos 

e noventa e um reais),  em conformidade com o art. 26 da Lei 

8.666/93 e suas alterações, com base no  inciso XXIII  artigo 24. 

Cornélio Procópio, 13 de maio de 2015.
FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES

Prefeito 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMEN-

TO DO CONTRATO N° 131/2014 PROCESSO LICITATÓ-

RIO N° 255/2014 ID DO CONTRATO N° 3203 

PARTES: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

 ROTTERPLANOS COSTRUTORA LTDA

OBJETO: Trata-se da inclusão de CLÁUSULA ANTIFRAUDE E 

ANTICORRUPÇÃO conforme determinação através da circular 

n° 47/2015 de 09 de abril de 2015, SAS/GOVERNO DO ESTA-

DO DO PARANÁ.

DA ALTERAÇÃO: Faz-se incluir no referido contrato, CLÁUSULA 

DÉCIMA - RESPONSABILIDADE E EXECUÇÃO DOS SERVI-

ÇOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, as seguintes exigên-

cias, em conformidade com o Artigo 65, inciso I, alínea “a” da Lei 

8.666/93.

I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar 

e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 

admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 

objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes prá-

ticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar 

a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-

cução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com 

o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução 

de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo en-

tre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de repre-

sentantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
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preços em níveis artificiais e não competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, di-

reta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando 

influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 

a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar pro-

vas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representan-

tes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impe-

dir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 

na cláusula III, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção.

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por orga-

nismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reem-

bolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 

ou por prazo determinado, para a outorga de contratos finan-

ciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agen-

te, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato 

financiado pelo organismo.

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 

vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar 

e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, 

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilate-

ral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o or-

ganismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à exe-

cução do contrato.

DA PUBLICAÇÃO: O MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO 

providenciará a publicação resumida do presente Termo, que é 

condição indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do 

mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 

vinte dias daquela data, no Diário Oficial do Município, consoan-

te ao que dispõe o art. 61, Parágrafo Único, da Lei n 8.666/93, 

ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei.

DATA: 14/05/2015

PROCESSO LICITATÓRIO 255/2014 

ASSINATURA: 
FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES

Prefeito
VANESSA GOMES FERNANDES

Departamento Jurídico

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMEN-

TO DO CONTRATO N° 129/2014 PROCESSO LICITATÓ-

RIO N° 254/2014 ID DO CONTRATO N° 3193

PARTES: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

LORENA & DALLAMUTA CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA

OBJETO: Trata-se da inclusão de CLÁUSULA ANTIFRAUDE E 

ANTICORRUPÇÃO conforme determinação através da circular 

n° 47/2015 de 09 de abril de 2015, SAS/GOVERNO DO ESTA-

DO DO PARANÁ.

DA ALTERAÇÃO: Faz-se incluir no referido contrato, CLÁUSULA 

DÉCIMA - RESPONSABILIDADE E EXECUÇÃO DOS SERVI-

ÇOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, as seguintes exigên-

cias, em conformidade com o Artigo 65, inciso I, alínea “a” da Lei 

8.666/93.

I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar 

e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 

admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 

objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes prá-

ticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar 

a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-

cução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com 

o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução 

de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo en-

tre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de repre-

sentantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, di-

reta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando 

influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 

a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar pro-

vas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representan-
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tes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impe-

dir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 

na cláusula III, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção.

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por orga-

nismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reem-

bolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 

ou por prazo determinado, para a outorga de contratos finan-

ciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agen-

te, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato 

financiado pelo organismo.

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 

vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar 

e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, 

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilate-

ral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o or-

ganismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à exe-

cução do contrato.

DA PUBLICAÇÃO: O MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO 

providenciará a publicação resumida do presente Termo, que é 

condição indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do 

mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 

vinte dias daquela data, no Diário Oficial do Município, consoan-

te ao que dispõe o art. 61, Parágrafo Único, da Lei n 8.666/93, 

ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei.

DATA: 14/05/2015

PROCESSO LICITATÓRIO 254/2014 

ASSINATURA: 
FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES – 

Prefeito
VANESSA GOMES FERNANDES

Departamento Jurídico

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMEN-

TO DO CONTRATO N° 131/2014 PROCESSO LICITATÓ-

RIO N° 255/2014 ID DO CONTRATO N° 3203 

PARTES: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

 ROTTERPLANOS COSTRUTORA LTDA

OBJETO: Trata-se da inclusão de CLÁUSULA ANTIFRAUDE E 

ANTICORRUPÇÃO conforme determinação através da circular 

n° 47/2015 de 09 de abril de 2015, SAS/GOVERNO DO ESTA-

DO DO PARANÁ.

DA ALTERAÇÃO: Faz-se incluir no referido contrato, CLÁUSULA 

DÉCIMA - RESPONSABILIDADE E EXECUÇÃO DOS SERVI-

ÇOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, as seguintes exigên-

cias, em conformidade com o Artigo 65, inciso I, alínea “a” da Lei 

8.666/93.

I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar 

e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 

admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 

objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes prá-

ticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar 

a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-

cução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com 

o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução 

de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo en-

tre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de repre-

sentantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, di-

reta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando 

influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 

a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar pro-

vas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representan-

tes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impe-

dir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 

na cláusula III, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção.

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por orga-

nismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reem-
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bolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 

ou por prazo determinado, para a outorga de contratos finan-

ciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agen-

te, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato 

financiado pelo organismo.

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 

vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar 

e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, 

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilate-

ral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o or-

ganismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à exe-

cução do contrato.

DA PUBLICAÇÃO: O MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO 

providenciará a publicação resumida do presente Termo, que é 

condição indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do 

mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 

vinte dias daquela data, no Diário Oficial do Município, consoan-

te ao que dispõe o art. 61, Parágrafo Único, da Lei n 8.666/93, 

ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei.

DATA: 14/05/2015

PROCESSO LICITATÓRIO 255/2014 

ASSINATURA: 
FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES – 

Prefeito
VANESSA GOMES FERNANDES

Departamento Jurídico

Processo de Inexigibilidade nº 017/2015

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a INEXI-

GIBILIDADE de licitação, em favor de UNIPUBLICA – UNIÃO P/ 

QUALIF. E DESENV. PROFIS. LTDA. - CNPJ 11.227.107/0001-

93, para Contratação do curso de SIM-AM (operacionalização 

do Sistema) que acontecerá dias 21 e 22 do corrente mês na 

cidade Curitiba/Pr. com a participação de duas servidoras muni-

cipais, solicitado pelo departamento de Contabilidade, no valor 

total de 1.460,00 (Hum mil, quatrocentos e sessenta reais), em 

conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e suas alterações, 

com base no  inciso II do artigo 25. 

Cornélio Procópio, 14 de maio de 2015.
FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES

Prefeito 

E X T R A T O D E C O N V Ê N I O  Nº 019/15

PARTES:  MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 

NORTE DO PARANÁ - CISNOP

OBJETO: Atendimento Psicossocial a pacientes da micro região 

de Cornélio Procópio, incluindo os 21 Municípios que fazem par-

te da 18ª Regional de Saúde.

DO REPASSE FINANCEIRO: Conforme autorização contida na 

Lei Municipal nº 191/15, o Município repassará todos os recur-

sos recebidos do fundo Nacional de Saúde, através do Bloco 

de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar (Rede 

Saúde Mental).

DO RECONHECIMENTO CONTÁBIL DA DESPESA: As despe-

sas decorrentes do presente convênio serão lançadas contabil-

mente na Dotação Orçamentária n º 06.40.10.302.0007.0.640.3

.3.90.39.00.00.00.00 .

PRAZO: O presente convênio terá vigência até a data de 31 de 

dezembro de 2015.

DATA: 27/04/2015

ASSINATURAS:  
Frederico Carlos de Carvalho Alves

Prefeito
Ernesto Alexandre Basso

Diretor Presidente

ERRATA

Na Edição nº 2163, onde se lê:

Compra Direta nº 006/2015 – Autorizo e ratifico a despesa, emis-

são de empenho e a Dispensa de Licitação, em favor da em-

presa: HOTEL LONDON PRIME LTDA - CNPJ 76.250.166/0001-

28,  referente serviços de hospedagem, nos dias 02/05 e 03/05, 

para atletas que farão apresentação no evento da inauguração 

do Aeroporto,  perfazendo um valor total de R$1.350,00 (um mil, 

trezentos e cinquenta reais), em conformidade com o art. 26 da 

Lei 

8.666/93 e suas alterações, com base no artigo 24, inciso II.

Cornélio Procópio, 29 de abril de 2015.

LOURENÇO PEREIRA BORGES

DIRETOR GERAL
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Leia-se: 

Compra Direta nº 006/2015 – Autorizo e ratifico a despesa, emis-

são de empenho e a 

Dispensa de Licitação, em favor da empresa: HOTEL LONDON 

PRIME LTDA - CNPJ 76.250.166/0001-28,  referente serviços 

de hospedagem, nos dias 02/05 e 03/05, para atletas que farão 

apresentação no evento da inauguração do Aeroporto,  perfa-

zendo um valor total de R$1.350,00 (um mil, trezentos e cin-

quenta reais), em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e 

suas alterações, com base no artigo 24, inciso II.

Cornélio Procópio,30 de abril de 2015.

LOURENÇO PEREIRA BORGES

DIRETOR GERAL

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 611/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Diones Rodrigo de Souza 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 07 de Maio de 2015.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$40,00 (quarenta reais)

Destino: Londrina-PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, com veiculo Parati placa ABW 6451.

Gabinete do Prefeito, 05 de Maio de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 612/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Orlando José Mensato 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 07 de Maio de 2015.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$40,00 (quarenta reais)

Destino: Londrina – PR

Objetivo da viagem:Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, com o veiculo Gol placa AXQ 2676.

Gabinete do Prefeito, 05 de Maio de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 613/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Rosinaldo Nogueira Marquito 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 07 e 08 de Maio de 2015.

Horário de Saída: 23h00min

Horário de Chegada: 23h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 120,00 (cento e vinte reais)

Destino: Curitiba-PR

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para tratamento de 
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saúde, com veículo Micro-ônibus placa AYQ 4460.

Gabinete do Prefeito, 05 de Maio de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 614/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Waldir Nishimura Candido 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 07 de Maio de 2015.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$40,00 (quarenta reais)

Destino: Londrina-PR

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para tratamento de 

saúde, com o veículo Parati placa ABW 6451.

Gabinete do Prefeito, 05 de Maio de 2015. 
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 615/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Adriano Loroza 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 07 Maio de 2015.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$40,00 (quarenta reais). 

Destino: Londrina- PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, que será realizado pelo veiculo Parati placa AKT 8868.

Gabinete do Prefeito, 05 de Maio de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 616/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Sidnei Ribeiro Soares 

Cargo: Op. Maquinas Rodov. e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 06 de Maio de 2015.

Horário de Saída: 03h0min

Horário de Chegada: 22h00min

Número de Diárias: 01(uma)

Valor total das Diárias - R$: R$40,00 (quarenta reais)

Destino: Londrina - PR 

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para tratamento de 

saúde, com o veiculo Gol placa AXQ 2674.

Gabinete do Prefeito, 05 de Maio de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 617/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 
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do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Elias Rogério Sales 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 06 de Abril de 2015.

Horário de Saída: 03h00min

Horário de Chegada: 22h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$80,00 (oitenta reais)

Destino: Botucatu-SP

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para tratamento de 

saúde, com veículo Palio placa AYM 1664.

Gabinete do Prefeito, 05 de Maio de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIA

ATO Nº. 618/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Marco Antonio Rocha Fernandes 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 06,07 e 08 de Maio de 2015.

Horário de Saída: 23h00min 

Horário de Chegada: 23h00min 

Número de Diárias: 02 (duas)

Valor total das Diárias - R$: R$240,00 (duzentos e quarenta 

reais)

Destino: Curitiba-PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, o com o veiculo Voyage placa ATU 2156.

Gabinete do Prefeito, 05 de Maio de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 619/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Orivaldo Santos Marques

Cargo: Operador Maquina Rodov. e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 06 de Maio de 2015.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$40,00 (quarenta reais)

Destino: Londrina- PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde com o veiculo Palio placa AYM 1659.

Gabinete do Prefeito, 05 de Maio de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 620/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Orivaldo Santos Marques

Cargo: Operador Maquina Rodov. e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 07 de Maio de 2015.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 18h00min
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Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$40,00 (quarenta reais)

Destino: Londrina-PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde com o veiculo palio placa AYM 1659.

Gabinete do Prefeito, 05 de Maio de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 621/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: José Marques Teixeira 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 06 de Maio de 2015.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 18h00min 

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 40,00 (quarenta reais)

Destino: Londrina – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, com o veiculo Kombi  placa AWW 4060.

Gabinete do Prefeito, 05 de Maio de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIA

ATO Nº. 622/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Marco Antonio Rocha Fernandes 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 09 de Maio de 2015.

Horário de Saída: 05h00min 

Horário de Chegada: 18h00min 

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$40,00 (quarenta reais)

Destino: Londrina-PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, o com o veiculo Palio placa AYM 1656.

Gabinete do Prefeito, 07 de Maio de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 623/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Rafael Américo Cardoso 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 11,12,13,14 e 15 de maio de 2015.

Horário de Saída: 06h00min, 06h00min, 06h00min, 06h00min, 

06h00min

Horário de Chegada: 18h00min, 18h00min, 18h00min, 18h00min, 

18h00min

Número de Diárias: 05 (cinco)

Valor total das Diárias - R$: R$ 200,00 (duzentos reais)

Destino: Congonhinhas – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, que será realizado com o veiculo Kombi ASG 7515.

Gabinete do Prefeito, 07 de Maio de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13
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CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 624/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Oswaldo de Souza 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 11,12,13,14 e 15 Maio de 2015.

Horário de Saída: 05h30min, 05h30min, 05h30min, 05h30min, 

05h30min

Horário de Chegada: 18h00min, 18h00min, 18h00min, 18h00min, 

18h00min

Número de Diárias: 05 (cinco)

Valor total das Diárias - R$: R$200,00 (duzentos reais).

Destino: Londrina-PR

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para tratamento de 

saúde, com o veículo Van placa AYG 6613. 

Gabinete do Prefeito, 07 de Maio de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 625/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Nilson Luiz Parreiras 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 11,12,13,14 e 15 de Maio de 2015.

Horário de Saída: 04h30min, 04h30min, 04h30min, 04h30min, 

04h30min

Horário de Chegada: 18h00min, 18h00min, 18h00min, 18h00min, 

18h00min 

Número de Diárias: 05 (cinco)

Valor total das Diárias - R$: R$200,00 (duzentos reais)

Destino: Londrina-PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, que será realizado com o veiculo Micro-ônibus placa AZF 

6068.

Gabinete do Prefeito, 07 de Maio de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 626/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Sergio Renato Tralli de Azevedo 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 08 de Maio de 2015.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$40,00 (quarenta reais)

Destino: Londrina- PR 

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, realizado pelo Palio placa AYM 1664.

Gabinete do Prefeito, 07 de Maio de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 627/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 
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em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Diones Rodrigo de Souza 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 08 de Maio de 2015.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$40,00 (quarenta reais)

Destino: Londrina-PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, com veiculo Palio placa AYM 1659.

Gabinete do Prefeito, 07 de Maio de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 628/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Diones Rodrigo de Souza 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 09 de Maio de 2015.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$40,00 (quarenta reais)

Destino: Londrina-PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, com veiculo Parati placa ABW 6451.

Gabinete do Prefeito, 07 de Maio de 2015.

CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 629/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Orivaldo Santos Marques

Cargo: Operador Maquina Rodov. e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 08 de Maio de 2015.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$40,00 (quarenta reais)

Destino: Londrina- PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde com o veiculo Parati placa ABW 6451.

Gabinete do Prefeito, 07 de Maio de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 630/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Orivaldo Santos Marques

Cargo: Operador Maquina Rodov. e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 10 e 11 de Maio de 2015.

Horário de Saída: 23h00min
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Horário de Chegada: 23h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$120,00 (cento e vinte reais)

Destino: Curitiba- PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde com o veiculo Voyage placa ATU 2156.

Gabinete do Prefeito, 07 de Maio de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 631/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Sergio Renato Tralli de Azevedo 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 10,11 e 12 de Maio de 2015.

Horário de Saída: 23h00min

Horário de Chegada: 23h00min

Número de Diárias: 02 (duas)

Valor total das Diárias - R$: R$240,00 (duzentos e quarenta 

reais)

Destino: Curitiba- PR 

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, realizado pelo Micro-ônibus placa AYQ 4460.

Gabinete do Prefeito, 07 de Maio de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 632/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: José Pereira de Souza 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 09 de Maio de 2015.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 40,00 (quarenta reais)

Destino: Londrina – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde com o veiculo Parati placa AKT 8868.

Gabinete do Prefeito, 07 de Maio de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração 
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº. 633/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Alex de Souza Ferreira 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 11,12,13,14 e 15 de Maio de 2015.

Horário de Saída: 06h00min, 06h00min, 06h00min, 06h00min, 

06h00min

Horário de Chegada: 18h00min, 18h00min, 18h00min, 18h00min, 

18h00min

Número de Diárias: 05 (cinco)

Valor total das Diárias - R$: R$ 200,00 (duzentos reais)

Destino: Londrina- PR

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para tratamento de 

saúde com o veiculo Kombi (171) placa AWW 4060.

Gabinete do Prefeito, 08 de Maio de 2015.
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CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 634/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Waldir Nishimura Candido 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 11 de Maio de 2015.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$40,00 (quarenta reais)

Destino: Londrina-PR

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para tratamento de 

saúde, com o veículo Palio placa AYM 1659.

Gabinete do Prefeito, 08 de Maio de 2015. 
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 635/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Sergio Renato Tralli de Azevedo 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 09 de Maio de 2015.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$40,00 (quarenta reais)

Destino: Jacarezinho- PR 

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, realizado pelo Kombi placa ASG 7515.

Gabinete do Prefeito, 08 de Maio de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 636/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Elias Rogério Sales 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 10 de Maio de 2015.

Horário de Saída: 00h00min

Horário de Chegada: 23h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$120,00 (cento e vinte reais)

Destino: Curitiba-PR

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para tratamento de 

saúde, com veículo Palio placa AYM 1656.

Gabinete do Prefeito, 08 de Maio de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 637/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:
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Servidor: Elias Rogério Sales 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 11 de Maio de 2015.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$40,00 (quarenta reais)

Destino: Londrina-PR

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para tratamento de 

saúde, com veículo Palio placa AYM 1664.

Gabinete do Prefeito, 08 de Maio de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 638/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Diones Rodrigo de Souza 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 11 de Maio de 2015.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$40,00 (quarenta reais)

Destino: Londrina-PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, com veiculo Parati placa AKT 8868.

Gabinete do Prefeito, 08 de Maio de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 639/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Adriano Loroza 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 11 e 12 de Maio de 2015.

Horário de Saída: 00h00min

Horário de Chegada: 23h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$120,00 (cento e vinte reais)

Destino: Curitiba- PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, que será realizado pelo veiculo Voyage placa ATU 2156.

Gabinete do Prefeito, 08 de Maio de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 640/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Diones Rodrigo de Souza 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 12 de Maio de 2015.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$40,00 (quarenta reais)
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Destino: Londrina-PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, com veiculo Parati placa ABW 6451.

Gabinete do Prefeito, 08 de Maio de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 641/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Ronaldo Bolzam 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 11 de Maio de 2015.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$40,00 (quarenta reais)

Londrina- PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde com o veiculo Gol placa AXQ 2676.

Gabinete do Prefeito, 08 de Maio de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 642/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Sergio Renato Tralli de Azevedo 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 11 de Maio de 2015.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$40,00 (quarenta reais)

Destino: Londrina- PR 

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, realizado pelo Ambulância placa AXQ 2677.

Gabinete do Prefeito, 08 de Maio de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 643/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Rosinaldo Nogueira Marquito 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 11 de Maio de 2015.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 40,00 (quarenta reais)

Destino: Londrina-PR

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para tratamento de 

saúde, com veículo Parati placa ABW 6451.

Gabinete do Prefeito, 08 de Maio de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 644/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-
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ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Valéria Aparecida de Oliveira

Cargo: Técnico de Vigilância Sanitária

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 18,19,20 e 21 de Maio de 2015.

Horário de Saída: 14h00min

Horário de Chegada: 14h00min

Número de Diárias: 03 (três)

Valor total das Diárias - R$: R$ 360,00 (trezentos e sessenta 

reais)

Destino: Curitiba – PR

Objetivo da viagem: Participação no Curso “Capacitação/Inclu-

são Produtiva com Segurança Sanitária e REDESIM”.

Gabinete do Prefeito, 11 de Maio de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 645/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Elizabeth Oliveira Amorin

Cargo: Enfermeiro

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 27,28,29 e 30 de Maio de 2015.

Horário de Saída: 13h00min

Horário de Chegada: 14h00min

Número de Diárias: 03 (três)

Valor total das Diárias - R$: R$ 360,00 (trezentos e sessenta 

reais)

Destino: Curitiba – PR

Objetivo da viagem: Participação no Curso “Capacitação em Au-

ditoria de Programas de Controle de Infecção Hospitalar”.

Gabinete do Prefeito, 11 de Maio de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIA

ATO Nº. 646/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Marco Antonio Rocha Fernandes 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 12 de Maio de 2015.

Horário de Saída: 00h00min 

Horário de Chegada: 23h00min 

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$120,00 (cento e vinte reais)

Destino: Curitiba-PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, o com o veiculo Gol placa AXQ 2674.

Gabinete do Prefeito, 11 de Maio de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 647/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Elias Rogério Sales 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde
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Dias: 12 de Maio de 2015.

Horário de Saída: 06h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$40,00 (quarenta reais)

Destino: Londrina-PR

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para tratamento de 

saúde, com veículo Palio placa AYM 1659.

Gabinete do Prefeito, 11 de Maio de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 648/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Orivaldo Santos Marques

Cargo: Operador Maquina Rodov. e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 12,13 e 14 de Maio de 2015.

Horário de Saída: 23h00min

Horário de Chegada: 23h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$240,00 (duzentos e quarenta 

reais)

Destino: Curitiba- PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde com o veiculo Micro-ônibus placa AYQ 4460.

Gabinete do Prefeito, 11 de Maio de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 649/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Waldir Nishimura Candido 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 12 de Maio de 2015.

Horário de Saída: 04h00min

Horário de Chegada: 17h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$40,00 (quarenta reais)

Destino: Londrina-PR

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para tratamento de 

saúde, com o veículo Gol placa AXQ 2676.

Gabinete do Prefeito, 11 de Maio de 2015. 
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 650/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Demetrio Maruch Nunes da Silva

Cargo: Assessor Jurídico

Secretaria: Gabinete do Prefeito

Departamento: Procurador Geral do Município 

Dias: 12 e 13 de Maio de 2015.

Horário de Saída: 12h00min

Horário de Chegada: 19h00min 

Número de Diárias: 01 e ½ (uma e meia)

Valor total das Diárias - R$: R$600,00 (seiscentos reais)

Destino: Curitiba-PR

Objetivo da viagem: Tratar de assuntos relacionados ao Contra-
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to nº. 117/14, firmado por essa Municipalidade com a empresa 

UNITE- Consultoria, Engenharia e empreendimentos Ltda, que 

versa sobre a pavimentação da Av. da Integração Jose Tavares 

Paiva.

Gabinete do Prefeito, 12 de Maio de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 651/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Sergio Renato Tralli de Azevedo 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 14 e 15 de Maio de 2015.

Horário de Saída: 23h00min

Horário de Chegada: 23h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$120,00 (cento e vinte reais)

Destino: Curitiba- PR 

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, realizado pelo Micro-ônibus placa AYQ 4460.

Gabinete do Prefeito, 12 de Maio de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 652/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Sidnei Ribeiro Soares 

Cargo: Op. Maquinas Rodov. e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 14 de Maio de 2015.

Horário de Saída: 00h0min

Horário de Chegada: 23h00min

Número de Diárias: 01(uma)

Valor total das Diárias - R$: R$120,00 (cento e vinte reais)

Destino: Curitiba - PR 

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para tratamento de 

saúde, com o veiculo Gol placa ANQ 5315.

Gabinete do Prefeito, 12 de Maio de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 653/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Elias Rogério Sales 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 13 de Maio de 2015.

Horário de Saída: 00h00min

Horário de Chegada: 23h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$120,00 (cento e vinte reais)

Destino: Curitiba-PR

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para tratamento de 

saúde, com veículo Palio placa AYM 1659.

Gabinete do Prefeito, 12 de Maio de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 654/2015
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O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Sergio Renato Tralli de Azevedo 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 13 de Maio de 2015.

Horário de Saída: 06h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$40,00 (quarenta reais)

Destino: Londrina- PR 

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, realizado pelo Palio placa AYM 1656.

Gabinete do Prefeito, 12 de Maio de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 655/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Diones Rodrigo de Souza 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 13 de Maio de 2015.

Horário de Saída: 06h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$40,00 (quarenta reais)

Destino: Londrina-PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, com veiculo Parati placa AKT 8868.

Gabinete do Prefeito, 12 de Maio de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 656/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Luciano Aparecido de Almeida 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 13 de Maio de 2015.

Horário de Saída: 06h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$40,00 (quarenta reais)

Destino: Londrina- PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para consulta de 

especialidade, com o veículo Gol placa AXQ 2674.

Gabinete do Prefeito, 12 de Maio de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº. 657/2015

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Adriano Loroza 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 14 Maio de 2015.
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Horário de Saída: 00h00min

Horário de Chegada: 23h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$120,00 (cento e vinte reais). 

Destino: Curitiba- PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, que será realizado pelo veiculo Voyage placa ATU 2156.

Gabinete do Prefeito, 12 de Maio de 2015.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

ATOS DO LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO 

ATO ADMINISTRATIVO N° 034/2015 

A Presidente da Câmara Municipal de Cornélio Procópio, Estado 

do Paraná, usando de suas prerrogativas regimentais e a autori-

zação contida na Lei Municipal n° 144/14 de 23/12/2014; 

RESOLVE: 

Abrir CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, na importância 

de R$ 120.000,00 (CENTO E VINTE MIL REAIS), na seguinte 

dotação orçamentária: 

01000000000000000— CÂMARA MUNICIPAL

01010000000000000 — CORPO LEGISLATIVO

01010100000000000 — LEGISLATIVA

01010103100000000 — AÇÃO LEGISLATIVA

01010103100010000 — ATIVIDADES LEGISLATIVAS

01010103100012002 — MANUT.DAS ATIVIDADES LEGISLATI-

VAS

3.3.90.33.00 — Outros Serviços de Terceiros - PJ  R$ 120.000,00 

Como recurso utilizado para cobrir a abertura de tal Crédito, em 

concordância ao art.43 da Lei N°4320/64, solicitamos a ANU-

LAÇÃO PARCIAL  de igual importância nas seguintes dotações 

orçamentárias: 

01000000000000000 — CÂMARA MUNICIPAL 

01010000000000000 — CORPO LEGISLATIVO 

01010100000000000 — LEGISLATIVA 

01010103100000000 — AÇÃO LEGISLATIVA 

01010103100010000 — ATIVIDADES LEGISLATIVAS 

01010103100012001 — MANUT.DAS ATIVIDADES LEGISLATI-

VAS 

4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente R$ 

120.000,00 

Cornélio Procópio, 11 de maio de 2015. 
ANGÉLICA CARVALHO OLCHANESKI DE MELLO 

PRESIDENTE

ATOS DA FECOP
Compra Direta nº026/2015

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Dispen-

sa de Licitação, em favor da empresa INFOMAX COMPUTERS 

LTDA, CNPJ. 03.325.187/0001-91, referente a aquisição de ele-

trodomésticos para sede administrativa da FECOP, com total de 

R$587,30 (quinhentos e oitenta e sete reais e trinta centavos), 

em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e suas altera-

ções, com base no artigo 24, inciso II.

Cornélio Procópio, 13 de maio de 2015.

FUNDACAO DE ESPORTES DE CORNELIO PROCOPIO
CLAUDEMIR DRUZINI

Diretor Presidente
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